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os proprietários e produtores que ainda não possuírem usuário 
ou senha no sistema disponibilizado devem seguir as orientações 
divulgadas para obtê-los. Art. 3º a campanha ocorrerá no mês de 
maio de cada ano, juntamente com as demais ações alusivas ao 
mês da saúde animal. §1º a campanha de atualização terá o prazo 
de 60 (sessenta) dias a contar do seu lançamento oficial no mês 
de maio no Estado.
§2º a critério da Companhia integrada de desenvolvimento agrí-
cola de santa Catarina (Cidasc) a campanha poderá ter seu prazo 
final prorrogado. Art. 4º Atribuir à Cidasc a responsabilidade de: 
I – definir a plataforma digital em que será realizada a campanha 
de atualização de cadastro agropecuário; II – elaborar o formulário 
com os questionamentos de interesse à defesa agropecuária do 
Estado, cujos preceitos serão estabelecidos em manual próprio 
aprovado por instrução normativa editada pela Cidasc; III – pro-
mover divulgação da campanha e instrutivos de uso dos formulá-
rios de atualização, bem como viabilizar auxílio aos responsáveis 
pela atualização em suas dúvidas de preenchimento. Art. 5º a 
inadimplência quanto à atualização do cadastro junto à Cidasc 
configura infração à legislação sanitária, ficando o infrator sujeito 
às penalidades nela previstas. Art. 6º os casos omissos ou que 
requeiram procedimentos excepcionais serão dirimidos pela dire-
toria de defesa agropecuária da Cidasc. Art. 7º Esta portaria entra 
em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado.
VALDIR COLATTO
SECRETÁRIO DE ESTADO

Cod. Mat.: 929333

RESOLUÇÃO nº 22/2023/SAR/CEDERURAL
Confere nova redação à RESOLUÇÃO nº 26/2021/SAR/CEDE-
RURAL, de 25 de junho de 2021. o Conselho Estadual de desen-
volvimento rural (Cederural), na forma da resolução nº 001, de 
09 de setembro de 1993, de conformidade com os incisos Vii, iX 
e X do art. 5º da lei Estadual nº 8.676, de 17 de junho de 1992, e 
decretos regulamentares n.º 4.162, de 30 de dezembro de 1993, 
nº 155, de 24 de maio de 1995, nº 3.305, de 30 de outubro de 2001, 
e nº 3.963, de 25 de janeiro de 2006, em reunião realizada em 24 
de julho de 2023, Considerando que a conservação do solo por 
meio do manejo de plantas cobertura é de extrema importância para 
a sustentabilidade agrícola e ambiental e seu manejo adequado 
apresenta vantagens como: redução da erosão do solo, aumen-
to da umidade do solo, melhor controle de plantas espontâneas, 
aumenta a ciclagem de nutrientes, melhora a estrutura física do 
solo, aumento da atividade biológica do solo, entre outros; que a 
disponibilidade  de equipamentos adequados para o manejo da 
cobertura do solo é essencial para obter o máximo de seus be-
nefícios; que a aquisição grupal de equipamentos voltados para 
o manejo de plantas de cobertura e manejo conservacionista do 
solo proporcionam redução de custos de aquisição e manutenção, 
melhor aproveitamento seus recursos investidos, além de estabe-
lecer procedimentos comuns e troca de experiências, RESOLVE: 
Art. 1º Conferir nova redação ao Artigo 2º da RESOLUÇÃO nº 
26/2021/SAR/CEDERURAL, de 25 de junho de 2021: (...) § 2º 
... I. Valor de enquadramento: a) Individual: até R$ 30.000,00 
(Trinta mil reais) por família b) Coletivo: até R$ 100.000,00 (Cem 
mil reais) por grupo, com, no mínimo, 03 (três) integrantes. II. 
Prazo de pagamento: 05 (cinco) anos, com um ano de carência, 
em 04 parcelas anuais e sucessivas, sem juros, para pagamentos 
até a data do vencimento. III. Subvenção: 50% para pagamento 
das parcelas até a data do vencimento. Art. 2º Ficam mantidas as 
demais disposições da resolução nº 26/2021/sar/CEdErUral, 
de 25 de junho de 2021. Art. 3º Esta resolução entra em vigor 
na data de sua publicação do Diário Oficial do Estado de Santa 
Catarina - doE/sC, com efeito retroativo a 01 de julho de 2023.
VALDIR COLATTO
PRESIDENTE DO CEDERURAL
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO

Cod. Mat.: 929430

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA
TERMO DE CESSÃO DE USO TCU SAR 138/2023, firmado entre 
a secretaria de Estado da agricultura – sar, representada por seu 
secretário de Estado, sr. Valdir Colatto e a Empresa de pesqui-
sa agropecuária e Extensão rural de santa Catarina - Epagri, 
representada pelo sr. dirceu leite. o objeto do presente Termo 
é a Cessão de Uso de (01) Sistema Transacional denominado   
Sistema   de   Monitoramento   de Safras Agrícolas, (01) Sis-
tema Transacional denominado Sistema de Monitoramento 
de Preços Agrícolas, (01) Sistema Transacional denominado 
Sistema de Monitoramento de Preços da Terra e (01) Site deno-
minado Infoagro (www.infoagro.sc.gov.br), início da vigência em 
03/08/2023 e término em 31/09/2043. sgp-e sar nº 1789/2022.

Cod. Mat.: 929229

ASSISTÊNCIA SOCIAL, MULHER E 
FAMÍLIA
EdiTal dE ConVoCaÇÃo
FórUM ElETiVo sUplEMEnTar das EnTidadEs/organiZa-
ÇÕEs da soCiEdadE  CiVil para o ConsElHo EsTadUal 
do idoso dE sanTa CaTarina (CEi-sC) BiÊnio 2023-2025
1. propósiTo do EdiTal dE ConVoCaÇÃo
1.1 Em cumprimento aos §2º e 3º do art. 4º da lei nº 18.398, 
de 21 de junho de 2022 e às disposições do Regimento Interno 
do Conselho Estadual do Idoso de Santa Catarina (CEI-SC), fica 
convocado o Fórum Eletivo suplementar das entidades/organiza-
ções da sociedade civil que ocuparão os assentos remanescente 
do CEi-sC, biênio 2023-2025, a realizar-se em 14/09/2023, por 
meio de webconferência, utilizando-se a plataforma google Meet, 
a partir das 14h15min em primeira convocação e às 14h30min em 
segunda convocação, com o convite e link de acesso enviados 
até uma hora antes de sua realização, ao endereço de e-mail e 
whatsapp fornecidos durante o processo de habilitação da entidade/
organização concorrente.
2.CaraCTEriZaÇÃo das EnTidadEs/organiZaÇÕEs da 
soCiEdadE CiVil
2.1 serão consideradas entidades/organizações da sociedade civil 
aquelas com fulcro no inciso ii do art. 4º da lei nº 18.398, de 21 de 
junho de 2022, podendo candidatar-se à habilitação no processo 
de seleção, com direito a voz e a voto no Fórum Eletivo suple-
mentar, as entidades/organizações da sociedade civil legalmente 
constituídas conforme item 3.2 deste Edital.
3. do CrEdEnCiaMEnTo
3.1 as inscrições deverão ser realizadas no período de 11 de agosto 
a 01 de setembro de 2023, com a apresentação de todos os docu-
mentos exigidos (ver 3.4 e anexo V), digitalizados em alta resolu-
ção, em formato pdF, em único envio de e-mail para o endereço 
eletrônico cei@sas.sc.gov.br, obedecendo aos critérios listados 
neste Edital. a solicitação de habilitação deverá ser assinada pelo(a) 
representante legal da entidade/organização da sociedade civil.
Este Edital encontra-se disponível, na íntegra, no site da secretaria 
de Estado da assistência social, Mulher e Família (sas sC), por 
meio do link:https://www.sds.sc.gov.br/index.php/conselhos/cei/editais
Florianópolis, 08 de agosto de 2023.
sabrina Mores
presidente do CEi-sC

Cod. Mat.: 929279

relatório nº 07/2023
a secretária de Estado da assistência social, Mulher e Família, 
Maria Helena Zimmermann, no uso de suas atribuições e tendo 
em vista o disposto no art. 15 do decreto n° 650, de 05 de junho 
de 2020, informa o pagamento de diárias referente ao mês de 
julho/2023.

Matrícula nome Qtd. Valor Motivo

300751-0-05 aB 2 e meia 495,00 reunião 
serv.

ConsElHEi-
ro pss 2 e meia 495,00 Conferência

ConsElHEi-
ro ad 3 550,00 plenária

984.907-6-03 HMM 1 110,00 acom. se-
cretária

ConsElHEi-
ra JasK 2 e meia 495,00 Conferência

919520-8 Mg 3 e meia 605,00 Motorista
920922-0 srdJ 3 440,00 Motorista

ConsElHEi-
ra lnp 2 466,25 reunião

ConsElHEi-
ro aJ 3 550,00 Capacitação

ConsElHEi-
ra nssC

Comple-
mento de 

diária
67,00 reunião

ConsElHEi-
ra ror 2 412,00 reunião

ConsElHEi-
ra rs 2 e meia 495,00 Conferência

ConsElHEi-
ra ds 2 440,00 posse

ConsElHEi-
ra MM 1 110,00 posse

ConsElHEi-
ra ionC 1 110,00 reunião 

serv.

0716057 - 7 Jos 1 e meia 165,00 apoio téc-
nico

671503 - 6 - 1 lH 4 440,00 motorista

631520-8 Mgsp 1 220,00 reunião 
serv.

305030 - 0 - 02 MHZ 4 1.690,00 reunião, 
seminário

ConsElHEi-
ra MC 1 110,00 reunião

ConsElHEi-
ro sp 2 440,00 plenária

955387 - 8 - 01 sCVM 3 1.350,00 reunião 
serv.

0914241 - 0 
- 30 gpT 1 e meia 165,00 motorista

0631563-1 JMg 1 110,00 reunião 
serv.

 r$ 10.530,25 relatório de 
diárias

legenda de motivos: sn: sEMinÁrio, rs: rEUniÃo dE 
sErViÇo, pE: possE, pn: plEnÁria, MT: MoTorisTa, aT: 
apoio TÉCniCa, CF: ConFErÊnCia, as: aCoMpanHar sE-
CrETÁria. 
Florianópolis, 02 de agosto de 2023.
Maria Helena Zimmermann
secretária de Estado

Cod. Mat.: 929301
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